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ESTADO DE SERGIPE
uuHrcÍpro DE ARErA BRANcA

FUNDo MUNrcrpAL oe essrsrÊlcrA socrAL

i no 8.666 /93).I ncl III, dA
Os gêneros alimentícios

Contratada, perfazendo o presente C

oito mil novecentos e sessenta rea is

ESPECIFICAÇÃO

Arroz parbolizado, tipo 01, isento de
sujicidades e materiais estran hos,
acondicionado em embalagem

serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da

ontrato um valor total estimado de R$ 98.960,00 (noventa e

conforme d istribu i ao na lanilha que se9!9
V. UNIT

riad a esando um quilo

UNID. MARCA Qrn

Und Nota 10

de gordu ra, Tia lta

V. TO'|ALITEM

4.04\)

R5

1

a TO p

2,47 9.880,00

2,27 | 
e.080,00Leite de coco com 15o/o

embala em com 500m1
Peixe tipo tilápia, eviscerado, pesando
entre 7009 e 12009, com aspecto e

cheiro próprio, livre de sujicidades e
parasitas, embalado em pacote lacrado

4.000

8.0003

com duas unidades

Lag u bras 10,00 80.000,00 I

CoNTRATO No 1412020

CONTRATO DE FORNECIMI NtO QUf ENTRL: S1 Ct t EBI<A|4'

DE uM LAD1, o FUND) r'tuuidpn or ess9riut trr
SOCIAL DE AREIA BRAN(A E' DA OUTRA, PROI:li
soLUÇõES EM SERVICÕ\. E At lMt'NÍos Elt't:t t,

FUNDAMENTADO NO PRI (;^O PTSTN(:!AI NA 02,')0)I)
FMAS

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CÍ{PJ

sob o n" 14.787 .720/OOO1-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro, doravante

denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a sr.a IRANI BATISTA

SANTOS, brasileira, casada, servidora, portadora do RG no 609'699 SSP/SE e do CPF no

405.376.505-63, residente e domiciliado êm Areia Branca/SE; e a empresa PRoIETT

soiUçÕES EM'SERyICOS E ALIMENT9S EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 23.660.74310001 .

93, esiabelecida na Avenida K, no 490, Conj. Marcos Freire 3, Nossa Senho-ra do. Socorro/SE'

doravante denominada CoNTRATADA, neste ato, representada pelo sr. JoAo LUIZ SILVA

MARQuES, portador do R.G. no 579.024 SSP/SE e do CPF n" 266.600.595-04, tem Justo e

acordãdo entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraÇôes, mediante

cláusulas e condições segu intes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55, inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de arroz', peixes in natura e leitc

dc coco, para distribuição às famílias em estado vulnerável dest(l lYunicípio, qr-rando da

comemoração da Semaná Santa, de acordo com as especificações const.r,)tes rlo Edital cie Prerlãi-r

n,, 0212020 e seus anexos, e proposta da contratada, de acordo conL o art.55, XI .la L(rr no

g,666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presen[i: instrtrÍ]rrrilto p.lr.r totlus

os fins de d ireito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (ATt. 55, iNCiSO II, dA LEi NO

8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma dc

execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com.as necessidades da

ãOfrrfnefnfrrf e, visanOo ã perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICóES DE PAGAMENTO (ATt. 55,

2 Unid
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FUNDo MuNrcrpAL or nssrsrÊrucrA socrAL

cada p!S !!!_pa ra CONSUMO

§1o O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamcnte cerliÍicada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;

s2o para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, luntamente corn c,

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fedcral, Estadual e

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, Perante o
FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

§3o Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§5o Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;
!So trto caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§70 Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociars,

trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer
natu reza;

§8o Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem
retidos, sem que a CoNTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus

créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATAN I-t, ficando assegur.rdo c

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento doll prodtrlô:l íríclivament(l
prestados e atestados.

CLÁUSUL OUARTA - DA VI Êrcrl íArt. 5s, inciso Iv. da Lei no I .666 / 93 )
O prazo de vigência contratual será da data de assinatura do termo de contrato

decorrente da Licitação até L3/O4/2O2O, por se tratar de entrega única não será admitida sua

pro rrogação.

cLÂUSU LÀ O1JINTA - À ENTREG AE PFCEBIMENTODô ôBIETO íArt.55

inciso Iv, da Lei no 8.666/93)
As entregas dos itens deverão ser efetuadas em parcela única, a ser realizada,

im preterivelmente, no dia 08/04/2020 na cozinha comunitária, em horário a ser indicado pelo

Fundo Municipal de assistência Social.
parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o p(azo de vigência

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limate

quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acresceT o

objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no

8.666/93.

CLAUSU LA SEXTA - DOTACÃO ORCAM NTARIA íArt.55 inciso V. da Lein.o
8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão prevastas no orçamento do

fundo municipal de Assistência Social, durante o exercício de 2020, conforme classificação

o rça mentária deta lhada abaixo:
CODIGO DA

UNIDADE
1827

PRO]ETO
OU ATIVIDADE

2043

CLASSI FICAÇAO
ECONOM ICA

33903200

FONTE DE
REqUESOS

1001
I

U -D RES P ADE
55, inciso VII e XIII. da Lêi no .666193).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromet. se a

V
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo lYunicipal de

Assistência social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato
não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Co ntratante;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

dL'Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato ftrtnado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência;
.Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total otr parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações àecorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas aS ocorrências verificadas;
.Comunicar à CONTRAiADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DA PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. inciso VI da Lei

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pe

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá apl
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a

n'8.666/93).
la inexccução total ou Parcial do
icar à Contratada as seguintes
prévia defesa, sem Prejuízo de

perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30o/o (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso dc

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSU LA DÉCIMA - DA RESCrSÃO (art, 55, inciso VIII , da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a xII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666/93, na forma do art. 79 da

mesma Lei.
parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos 1ítcisos XII a XVII do ôrl

TU da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, scrá esta ressarcida dos

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odÔ art. 7!r

do mesmo diploma lega l. w
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÀ - DOS DIREITOS DO CONT RATANTE NO CASO
DE RESCTSÃO (Art, 55, inci IX. da Lei no 4.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

ct-Áusut-r oÉcrme secunoa - oa leerslecÃo aplrcÁvel À exrcucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS íart. 55. inciso XIL da Lei no a.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos do Pregão Presencial que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que o originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõe:;

do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes qut: se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando se, na ocasião, Terntu
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES íATt. 65, LEi N. 8'666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da

Lci no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lrmite estabelecido nest.r

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o

art.65, §20, Il da lei no 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA ouARTA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FrscALrzAcÃo
(Art. 67, Lei no 8,666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8'666/93, íica designada a servidora
Maria Natalia Dos Santos, lotada no Fundo Municipal de Assistência Social, para acompanhar c

fiscalizar a execução do presênte Contrato.
s10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verrÍrcar a conformidade da

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados paril
ga ra ntir a qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsab ilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 73, LEi N.
8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73,ll, a e b da

Lci no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo (Art. 55, §2o. Lei no 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Eslado de sergtpe,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem rla execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

d
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinarn este instrumento, a íirn
de que produza seus efeitos legais.

^ 
Areia Branca/SE, 02 de março de 2020.

Sm,Jm|*' =P,,:?, n.,A so cr A L

Contrata nte
IRANI BATISTA

Gestora do F

PRoTETT sot-uções c E MENTOS RELI
da

SILVA MARQUES
presentante Legal
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